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PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 131, DE 26 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; pela competência que lhe foi
outorgada pelo art. 29 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no art.
93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835/2021;

Considerando que consta do Processo nº 23282.003172/2023-16, resolve:

 

Art. 1º Ceder a servidora ANDRESSA LEWANDOWSKI  , matrícula SIAPE nº 1288754,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao quadro de pessoal da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, para exercer a função
comissionada de Chefe , código FCE 1.07, da Divisão de Governança Territorial de Quilombos e de Povos e
Comunidades Tradicionais, da Coordenação de Governança Territorial de Quilombos e de Povos e
Comunidades Tradicionais, da Coordenação-Geral de Governança Fundiária e Territorial de Quilombos e
de Povos e Comunidades Tradicionais, do Departamento de Reconhecimento, Proteção de Territórios
Tradicionais e Etnodesenvolvimento, da Secretaria de Territórios e Sistemas Produ�vos Quilombolas e
Tradicionais do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

 

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

 

Art. 3º  A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao
órgão cessionário no prazo de trinta dias.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
26/04/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0671421 e
o código CRC 5C7D59FB.

 

Referência: Processo nº 23282.003172/2023-16 SEI nº 0671421
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